
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 003/2023 QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO 

SUL E A EMPRESA ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA. 

(PAe n. P2023/087883-5) 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MATO GROSSO DE SUL (Crea-MS), 

autarquia federal de fiscalização da atividade profissional, inscrito na CNPJ n. 15.417.520/0001-

71, com sede na Rua Sebastião Taveira, 268, São Francisco, na cidade de Campo Grande/MS, 

neste ato representado por Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO, portadora da CI 

n. 344.596 SSP/MS e inscrita no CPF sob o n. 393.442.741-34, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa ARAUSOLAR TECNOLOGIA LTDA, sociedade 

empresária limitada, inscrita no CNPJ n. 34.315.935/0001-89, com sede à Rua Julieta Vidal Osori, 

159, Centro, na cidade de Araucária-PR, CEP 83702-060, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador ELISEU DOS SANTOS, portador da CI n. 85856120 SESP/PR e inscrito no CPF sob o 

034.643.729-60, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado e 

celebram por decorrência do resultado da licitação na modalidade “Tomada de Preços” n. 

002/2023, PAe n. P2023/087883-5, celebram o presente CONTRATO, regulado pela Lei Federal 

n. 8.666/1993 e suas posteriores alterações e, ainda, Decreto n. 7.983/2013, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a elaboração de projeto básico, projeto executivo, 

caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativo de preços, bem como o 

fornecimento dos equipamentos e instalação de sistema de geração de energia solar, ou seja, 

tudo relativo à implantação de geradores de energia solar fotovoltaicos para aproveitamento da 

energia solar para atender as unidades do Crea-MS, conforme especificações constantes no 

Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

1.2. A presente contratação inclui o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários, de acordo com as especificações descritas nos respectivos Edital, modelos, anexos 

e na Proposta apresentada pela CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante e 

inseparável deste instrumento como se aqui estivessem transcritos. 

1.3. Todas as especificações e condições estabelecidas no Edital respectivo e neste Contrato 

deverão ser cumpridas na íntegra. 
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1.4. Para melhor caracterização do objeto deste contrato e das obrigações das partes, considera-

se peça dele integrante e complementar, independentemente de sua anexação, o seguinte 

documento: edital da Tomada de Preços n. 002/2023 e seus anexos, e a proposta apresentada 

constante do processo licitatório P2023/087883-5. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução INDIRETA, sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 7.983/2013. 

2.2. A assinatura do presente Contrato implica na concordância da CONTRATADA com todos os 

termos e anexos do edital da Tomada de Preços n. 002/2023, a proposta apresentada constante 

do processo licitatório P2023/087883-5, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 

valor total do contrato, nos termos do art. 13, inc. II, do Decreto n. 7.983/2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Da descrição da solução: 

3.1.1. Assinado o Contrato a empresa contratada terá os prazos previstos no Cronograma acima 

para execução dos seguintes serviços: 

a) Levantamento de dados do local indicado para instalação, com análise de projetos e vistoria 

dos locais; 

b) Elaboração de projeto e validação junto a área técnica do Crea-MS; 

c) Aprovação do projeto junto à concessionária local; 

d) Aquisição e entrega dos materiais no local de instalação; 

e) Montagem e comissionamento do sistema; 

f) Solicitação de vistoria junto a concessionária e início da operação do sistema. 

3.2. Dos prazos: 

3.2.1. O prazo para a etapa de levantamento e elaboração de projeto é de 30 (trinta) dias, 

compreendendo: 

a) Levantamento das condições do local de instalação: 10 (dez) dias; 

b) Elaboração do projeto: 20 (vinte) dias; 

3.2.2. O prazo para a formalização da solicitação de acesso, com o encaminhamento de 

documentação, dados e informações pertinentes, bem como dos estudos realizados, é de 5 

(cinco) dias; 
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3.2.3. Caso haja alguma pendência a ser solucionada pela CONTRATADA, apontada pela 

FISCALIZAÇÃO e/ou pela Concessionária, o prazo para a solução é de 5 (cinco) dias. 

3.2.4. O prazo para a instalação de todos os equipamentos e mais itens previstos no projeto 

executivo (ficando pendente apenas a conexão com a rede) é de 40 (quarenta) dias, após a 

autorização da concessionária. 

3.2.5. Após a instalação a CONTRATADA deve formalizar a solicitação de vistoria à concessionária, 

e em caso de necessidade de solucionar pendência, tem prazo de 5 (cinco) dias para realizar a 

solução. 

3.2.6. O prazo máximo a ser considerado para a execução dos serviços objeto do presente 

contrato é de 130 (cento e trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato. 

3.3. Do prazo de garantia: 

3.3.1. Todos os equipamentos instalados devem ser novos, de primeiro uso e ser entregues na 

embalagem original do fabricante. 

3.3.2. A instalação deverá ser garantida pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo a garantia 

dos inversores que deverá ser de no mínimo 5 (cinco) anos e dos painéis solares, que deverá ser 

de no mínimo 10 (dez) anos, conforme detalhado no ITEM 5 do Termo de Referência. 

3.3.3. O prazo de garantia da instalação será contado a partir da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo do objeto. 

3.4. Do recebimento do objeto: 

3.4.1. Concluídos todos os serviços, após aprovação e ligação do ponto de conexão à rede, será 

realizado o recebimento provisório conforme previsto no art. 73, inc. I, da Lei n. 8.666/1993, em 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

3.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento provisório os seguintes 

documentos: 

3.4.2.1. Relatório do comissionamento do sistema. 

3.4.2.2. Certificados de garantia dos equipamentos. 

3.4.3. A fiscalização do contrato deverá recusar o recebimento provisório enquanto houver 

pendências. 

3.4.4. O recebimento definitivo será realizado por comissão designada pela autoridade 

competente após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 15 (quinze) dias 

contados a partir do recebimento provisório, para que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, observado o disposto no art. 69, da Lei n. 8.666/1993. 

3.4.5. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento definitivo os seguintes 

documentos: 
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3.4.5.1. Projeto “as built” elaborado pelo responsável por sua execução. 

3.4.5.2. Comprovação de baixa da ART de execução. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor total para a contratação é de R$ 441.677,50 (quatrocentos e quarenta e um mil 

reais, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme composição 

apresentada abaixo: 

Item Qtd. Estimada Unid. Valor Unitário Valor Total 

1. 130 kWp R$ 3.397,51 R$ 441.677,50 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração taxas de licenciamento, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado obedecendo os seguintes percentuais e etapas: 

Etapa Descrição % do valor total 

I 
Após aprovação do projeto junto a 

Concessionária local 
20% 

II Após montagem e comissionamento do sistema 70% 

III 
Após entrega e homologação da Concessionária 

de Energia elétrica do Estado de MS 
10% 

5.1.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem 

como do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.1.1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida contados da conclusão e recebimento 

de cada etapa. 

5.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados e será 

acompanhada dos demais documentos exigidos neste contrato e no Termo de Referência. 

5.3. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela 

CONTRATADA com os objetos efetivamente entregues. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

5.5. O documento de cobrança deverá conter ao menos: 

a) CNPJ da CONTRATADA conforme preâmbulo do Contrato; 

b) Descrição clara do objeto; 

c) Valor cobrado em conformidade com as condições contratuais pactuadas, discriminando 

valor unitário e valor total. 

5.6. O Crea-MS fará retenção dos tributos e das contribuições federais devidos, bem como dos 

impostos incidentes sobre o valor da Fatura/Nota Fiscal, se comprometendo sua quitação no 

prazo legal, nos termos Anexo I – Tabela de Retenção da Instrução Normativa RFB 1.234/2012 

2012 (alterada pela instrução Normativa RFB n. 1663/2016) e da Lei Complementar Municipal n. 

59/2003. 

5.6.1. Não serão retidos os valores correspondentes aos tributos citados, nos pagamentos 

efetuados a CONTRATADA se for optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), conforme disposto no inciso XI do art. 4 da Instrução Normativa RFB 1.234/2012 

(alterada pela instrução Normativa RFB n. 1663/2016). 

5.6.1.1. Para efeito do disposto acima, a CONTRATADA deverá, no ato da assinatura do contrato, 

apresentar ao Crea-MS declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV 

da Instrução Normativa RFB 1.540/2015, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu 

representante legal, conforme artigo 6º da supracitada Instrução Normativa. 

5.7. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 

5.7.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

a) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

b) Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – Certificado de Regularidade 

do FGTS – CRF. 

c) Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa. 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
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5.7.2. A não apresentação da documentação de que trata o item 5.7.1. desta cláusula no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados de sua solicitação pela fiscalização, não impedirá o pagamento, mas 

poderá ensejar a rescisão do contrato. 

5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

5.9. O Crea-MS não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: E 

M = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.11. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

6.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, inciso II, art. 65, 

da Lei n. 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.2. Com fundamento nos arts. 40, inciso XI e 55, inciso III da supracitada Lei, o preço poderá ser 

reajustado após 12 (doze) meses contados da ordem de serviços, contados da data de 

apresentação da proposta, observada a variação do INCC – Índice Nacional de Custos da 

Construção, na sua falta será utilizado o IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo ou por 

outro indicador que venha a substituí-lo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas deste Contrato correrão a conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos orçamentos, programa, 

ficando o CREA-MS obrigado a apresentar, no início do exercício, a respectiva nota de empenho, 

respeitada a classificação orçamentária prevista neste Contrato. 

7.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das dotações orçamentárias:  

Elemento despesa: 6.2.2.1.1.02.01.01.001 

Projeto/Atividade: Obras e Instalações em andamento 

Centro de custo: 3.5.1.20.400.02 - Sede - Investimento em Bens Imóveis 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Visando à execução do objeto do contrato, o Crea-MS se obriga a: 

8.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n. 8.666/1993; 

8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

8.1.3. Fornecer condições para que a CONTRATADA execute os serviços de forma plena e segura; 

8.1.4. Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução dos 

serviços; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

8.1.6. Exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços executados em desconformidade 

com projetos e especificações, ou orientações do Crea-MS, ou substituição de materiais e 

acessórios em desacordo com o especificado; 

8.1.7. Receber, conferir e atestar a nota fiscal/documentos de cobrança; 

8.1.8. Verificar e exigir a execução das rotinas de serviços estabelecidos no edital. 

8.2. A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 

previstas na lei ou neste contrato, bem como nas normas da ABNT que regem o assunto. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Elaborar e aprovar junto à concessionária local os projetos dos sistemas de geração de 

energia fotovoltaica. 
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9.2. Entregar e instalar os sistemas de geração de energia no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

9.3. Executar os serviços conforme especificações constantes Termo de Referência e de sua 

proposta. 

9.4. Fornecer e utilizar os materiais, equipamentos e ferramentas necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas do Termo de Referência e em sua proposta. 

9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 

20 (vinte) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/ 1990), ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

9.8. Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 

9.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução dos serviços. 

9.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à CONTRATANTE. 

9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

CONTRATANTE. 

9.12. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da CONTRATANTE. 
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9.17. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 

9.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços. 

9.20. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.22. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e especialidades, nos termos das normas pertinentes (Lei n. 

6.496/1977). 

9.23. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.24. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, conforme 

artigo 111, da Lei n. 8.666/1993. 

9.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

9.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, no Termo de Referência, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal 

da CONTRATANTE. 

9.28. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 
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9.29. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto no Termo de Referência. 

9.30. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 

10.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

renovado pelo mesmo período, respeitando o limite legal máximo estabelecido pelo art. 57, inc. 

I, da Lei n. 8.666/1993. 

10.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar. 

10.3. A execução dos serviços será iniciada a partir da ordem de serviços, cujas etapas observarão 

o cronograma fixado no Projeto Executivo. 

10.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 

devidamente fundamentada por escrito do fiscal da obra e autorização da autoridade 

competente para a Celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 

administrativo e formalizado mediante o termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei n. 8.666/1993, 

e serão processadas mediante Celebração de termo aditivo. 

11.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem 

a planilha orçamentária. 

11.3. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, 

a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
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11.5. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no § 1º, do art. 65, 

da Lei n. 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes nos 

termos do § 2º, II da mesma lei. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78, da Lei n. 

8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80, da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas. 

13.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Capítulo III, Seção V, da Lei n. 8.666/1993, nos 

seguintes modos: 

13.2.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII, do art. 78, da Lei n. 8.666/1993; 

13.2.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 

resguardado o interesse público; e 

13.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

13.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.4. A rescisão do Contrato, com base no subitem 13.2.1., sujeita a CONTRATADA à multa 

rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente de outras 

multas. 

13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.6. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n. 8.666/1993. 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.7.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADE 

14.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, suspensão temporária de participar 

de licitações, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de 

inidoneidade, com fulcro no Capítulo IV, Seção II, da Lei n. 8.666/1993. 

14.2. A penalidade de ADVERTÊNCIA será aplicada em caso de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do Contrato ou que não venham a causar danos ao CONTRATANTE ou a 

terceiros. 

14.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes MULTAS: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato, para cada dia de atraso no início da execução da obra. Decorrido o prazo de 10 

(dez) dias corridos, sem que ocorra o início da obra, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 

iniciar-se-á o processo de rescisão contratual; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato, pelo descumprimento de cada uma das obrigações determinadas na Cláusula 

Nona, independentemente de outras multas aplicadas; 

c) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total do 

Contrato, pela não substituição de materiais e/ou de empregados ou prepostos rejeitados 

pela Fiscalização; 

d) 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia que exceda injustificadamente o prazo de 

execução da obra, limitada a 10% (dez por cento), sobre o valor total do Contrato. Após 10 

(dez) dias, sem que a CONTRATADA formalize o pedido de recebimento provisório da obra, 

caracterizado por sua culpa exclusiva, iniciar-se-á o processo de rescisão contratual; 

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, para cada dia de atraso na 

apresentação da garantia, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II, do art. 78, da Lei n. 8.666/1993. 

f) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de desistência do Contrato; 

g) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 

de inexecução total do objeto;  

i. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
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14.4. Será considerada desistência do Contrato após transcorridos 10 (dez) dias, a partir do prazo 

final para conclusão da obra, sem manifestação por escrito da CONTRATADA ou com justificativa 

não aceita pelo CONTRATANTE. 

14.5. As multas previstas no item 14.3. desta Cláusula, alíneas "a”, “b”, e “c”, serão deduzidas 

quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; no caso das alíneas “d”, 

“e” e “f”, ou caso o CONTRATANTE determine, o CONTRATANTE encaminhará, no 1º (primeiro) 

dia útil após vencidos os prazos estipulados neste Contrato, NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA à 

CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil, a 

partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial. Caso a CONTRATADA conclua a obra 

no prazo estabelecido, a multa definida na alínea “a” será devolvida no pagamento. 

14.6. A penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÕES E IMPEDIMENTO 

DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO será aplicada à CONTRATADA, quando: 

a) Fizer declaração falsa; 

b) Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar a execução do contrato, injustificadamente; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) Fornecer produtos ou executar os serviços em desconformidade com o especificado; 

h) Não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pelo CONTRATANTE; e 

i) Descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 

14.7. A punição definida no item anterior será pelo período máximo de 2 (dois) anos. 

14.8. A penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA será aplicada nos casos em que o CONTRATANTE, após análise dos 

fatos, constatar que a CONTRATADA praticou falta grave, devidamente fundamentado. 

14.9. A punição definida no item anterior perdurará enquanto houver os motivos ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo não inferior a 2 (dois) anos, previsto no inciso IV, do art. 87, de Lei n. 

8.666/1993. 

14.10. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87, 

da Lei n. 8.666/1993. 
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14.11. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

14.12. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

14.13. Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem como no Sistema de 

Cadastramento Federal – SICAF, onde as penalidades serão obrigatoriamente registradas. 

14.14. A aplicação das penalidades acima não impede a aplicação das demais penalidades 

constantes da legislação aplicável. 

14.15. A aplicação das penalidades acima não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

14.16. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, incisos III e IV, da Lei n. 8.666/1993, a 

CONTRATADA que: 

14.16.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.16.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.16.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei n. 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784/1999. 

14.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.19. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73, da Lei n. 

8.666/1993. 
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15.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º, do 

artigo 65, da Lei n. 8.666/1993. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

15.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º, do art. 67, da Lei n. 8.666/1993. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87, da Lei n. 

8.666/1993. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por empregado, equipe de fiscalização 

ou único empregado, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 

dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 

as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

15.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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15.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

15.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

15.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços. 

15.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII, da Instrução 

Normativa SEGES/MP n. 05/2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Caberá ao Crea-MS providenciar, por sua conta, a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, na Imprensa Oficial e no prazo legal.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos de comum acordo pelas partes e na forma da legislação 

aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

19.1. Este contrato reger-se-á pelo disposto na Lei Federal n. 8.666/1993, LC n. 123/2006, e as 

demais disposições aplicáveis a Licitação e contratos Administrativos, bem como as Cláusulas 

deste instrumento.  

19.2. Relativamente ao disposto na presente Cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as 

disposições da Lei n. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor.  

19.3. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 

Contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado 

representante legal da CONTRATANTE.  

19.4. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O Contrato deverá ser assinado eletronicamente pela licitante vencedora, nos termos do 

Lei n. 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes 

públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares 

desenvolvidos por entes públicos. 

20.2. Para conferir a validade jurídica, a autenticidade do documento digital e o atributo de não 

repúdio referente à assinatura o usuário deverá utilizar um dos seguintes meios: 

a) Assinatura eletrônica simples: a que permite identificar o seu signatário e que anexa ou 

associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário;  

b) Assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou 

outro meio de comprovação da autoria e da integridade de documentos em forma 

eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for 

oposto o documento; 

c) Assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital, nos termos do § 1º do 

art. 10 da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
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20.2.1. A assinatura eletrônica simples, avançada e qualificada de documentos importa na 

aceitação das normas regulamentares sobre o assunto e na responsabilidade do usuário por sua 

utilização indevida. 

20.3. Para poder efetivar as assinaturas eletrônicas, a licitante vencedora deverá efetivá-la 

diretamente no Portal de Serviços do Crea-MS, devendo, portanto, estar cadastrada nesse 

sistema. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária da comarca de Campo Grande/MS, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

 

Campo Grande/MS. 

 

 

ELISEU DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR DA ARAUSOLAR 

TECNOLOGIA LTDA 

CONTRATADA 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 

PRESIDENTE DO CREA-MS 

CONTRATANTE 
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Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
25/01/2024, às 17:16, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Documento assinado eletronicamente por ELISEU DOS SANTOS,  em 26/01/2024, às 
16:06, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 649614

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

w
O

9l
z1

cp
D

ki
L3

tr
w

A
vw

ul
g

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
23

/0
87

88
3-

5 
po

r 
D

A
Y

A
N

E
 L

U
C

A
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 2
5/

01
/2

02
4 

às
 1

3:
10

:4
7

Pág. 19 de 19

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument

